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I. INTRODUÇÃO
 
De todos os temas abordados ao longo do proveitoso “III Curso Regional de Atualização para Magistrados”, promovido pela Escola da Magistratura do Paraná (núcleo da capital), sem dúvida o que mais despertou nossa atenção foi o “cumprimento da sentença” instituído pela Lei 11.232, de 22 de dezembro de 2005, que alterou de forma significativa a sistemática de execução dos títulos judiciais de obrigação de pagar quantia certa.

 
Isto porque a questão é de enfrentamento diuturno no foro, representando, sem dúvida alguma, um dos maiores entraves à garantia da adequada e efetiva prestação jurisdicional
.
 
Não tivemos o objetivo no presente trabalho de esgotar o assunto proposto, ou ainda de analisar todos os incidentes da execução (com a aplicação subsidiária das regras do Livro II, na forma do artigo 475-R do Código de Processo Civil), mas apenas de examinar as peculiaridades trazidas pela novel legislação.

 
II. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - INOVAÇÕES
 
Estabelecem os artigos 475-J, 475-L e 475-M do Código de Processo Civil, acrescentados pela Lei 11.232/05:

“Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação.

§ 1º Do auto de penhora e de avaliação será de imediato intimado o executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias.

§ 2º Caso o oficial de justiça não possa proceder à avaliação, por depender de conhecimentos especializados, o juiz, de imediato, nomeará avaliador, assinando-lhe breve prazo para a entrega do laudo.

§ 3º O exeqüente poderá, em seu requerimento, indicar desde logo os bens a serem penhorados.

§ 4º Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput deste artigo, a multa de dez por cento incidirá sobre o restante.

§ 5º Não sendo requerida a execução no prazo de seis meses, o juiz mandará arquivar os autos, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte”. 

Art. 475-L. A impugnação somente poderá versar sobre:

I - falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia;

II - inexigibilidade do título;

III - penhora incorreta ou avaliação errônea;

IV - ilegitimidade das partes;

V - excesso de execução;

VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à sentença.

§ 1º Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal.

§ 2º Quando o executado alegar que o exeqüente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante da sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de rejeição liminar dessa impugnação.

Art. 475-M. A impugnação não terá efeito suspensivo, podendo o juiz atribuir-lhe tal efeito desde que relevantes seus fundamentos e o prosseguimento da execução seja manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.

§ 1º Ainda que atribuído efeito suspensivo à impugnação, é lícito ao exeqüente requerer o prosseguimento da execução, oferecendo e prestando caução suficiente e idônea, arbitrada pelo juiz e prestada nos próprios autos.

§ 2º Deferido efeito suspensivo, a impugnação será instruída e decidida nos próprios autos e, caso contrário, em autos apartados.

§ 3º A decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando importar extinção da execução, caso em que caberá apelação.

 
Depreende-se do primeiro dispositivo (caput) que, com o advento da Lei 11.232/2005, a sentença condenatória de obrigação de pagar quantia certa não é mais executada em um processo autônomo, mas sim na mesma relação processual, numa fase subseqüente à de conhecimento. 
 
Com efeito, os procedimentos atinentes ao tema em apreço foram trazidos do Livro II para o Capítulo X, Título VIII, do Livro I do Código de Processo Civil.

 
Nesse sentido, obtempera Arlete Inês AURELLI que “com certeza, a principal e mais marcante alteração trazida pela Lei 11.232, de 22.12.2005, com relação à execução de título judicial, foi transformar o que antes eram dois processos autônomos, distintos e independentes em um único processo, com duas fases: uma de conhecimento, outra de execução. O legislador determinou o cumprimento de sentença sem a necessidade de instauração formal do processo executivo (sine intervallo)”
.
 
Para logo, impende destacar que foi simplificada a forma de instauração do procedimento executivo, através de mero “requerimento do credor” (o que afasta a possibilidade de atuação ex officio do magistrado), que não exige todos os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, devendo ser instruído, contudo, com demonstrativo atualizado do débito (art. 614, inc. II).

 
Caso o credor permaneça inerte depois de transcorridos seis meses do trânsito em julgado da sentença condenatória, o juiz determinará o arquivamento provisório dos autos, “sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte” (art. 475-J, § 5º)
.
 
No que respeita ao termo inicial do prazo assinalado para cumprimento voluntário da obrigação, o Enunciado 22 do III CRAM prevê que “o prazo para incidência da multa a que alude o artigo 475-J, ‘caput’, do CPC, inicia-se a partir do momento em que a sentença se torna exeqüível, seja porque transitou em julgado, seja porque impugnada por recurso destituído de efeito suspensivo”  (aprovado por unanimidade).
 
Não é outra a posição do insigne Professor Athos Gusmão CARNEIRO, para quem “tal prazo passa automaticamente a fluir, independentemente de qualquer intimação, da data em que a sentença (ou acórdão – CPC, art. 512) se torne exeqüível, quer por haver transitado em julgado, quer porque interposto recurso sem efeito suspensivo”
. 

 
Desde logo, instalou-se controvérsia na doutrina acerca da necessidade de intimação pessoal do devedor para cumprimento espontâneo da obrigação.
 
Como acima consignado, para Athos Gusmão CARNEIRO não há necessidade de nova intimação do devedor ou de seu patrono, uma vez que ambos têm inequívoca ciência dos termos da decisão exeqüenda.

 
Este parece ser o entendimento de Luiz Rodrigues WAMBIER, Flávio Renato Correia de ALMEIDA e Eduardo TALAMINI na obra Curso Avançado de Processo Civil, ao assinalarem que o devedor não é cientificado para pagar ou nomear bens à penhora. Sua primeira intimação já se dá depois da penhora”
.
 
Em sentido diverso, restou assentado no III CRAM o entendimento de que “para o início do cumprimento da sentença não há necessidade de intimação pessoal do devedor, bastando aquela realizada na pessoa de seu advogado acerca do teor da sentença, salvo revelia” (Enunciado 21).
  
Há, ainda, terceira corrente que entende imprescindível a intimação pessoal do devedor para o cumprimento da sentença, como se vê de judicioso artigo da autoria de Luiz Rodrigues WAMBIER, Teresa Arruda Alvim WAMBIER e José Miguel Garcia MEDINA, sob o fundamento de que “a ‘intimação’ se dá para que seja cumprido ato pela própria parte, independentemente da participação do advogado, sob pena de sanção pecuniária que será suportada pela parte”
.
 
Conquanto tenhamos num primeiro momento acompanhado a posição dos colegas durante o Curso de Atualização, parece-nos atualmente, após alguma reflexão, que esta última posição é a mais adequada ao princípio do devido processo legal (artigo 5º, inciso LIV, da Constituição da República), pois que é inegável que as conseqüências do inadimplemento serão suportadas apenas pelo devedor.
 
Caso ocorra o adimplemento pelo devedor, não se pode falar em condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 25 do III CRAM, posto nos seguintes termos: “no cumprimento da sentença a que se refere o artigo 475-J do CPC, não cabe nova condenação em honorários advocatícios, salvo se houver impugnação” (unânime).

 
 Transcorrido o prazo legal in albis, ocorre a incidência da multa de 10% sobre o valor do débito
, e, desde que haja requerimento do credor, é expedido mandado de “penhora e avaliação”.
 
Desta forma, não subsiste a possibilidade de o devedor indicar bens à penhora, que é desde logo realizada pelo Oficial de Justiça, eventualmente sobre bens previamente indicados pelo credor (art. 475-J, § 3º)
.
 
A avaliação é feita simultaneamente à penhora, pelo próprio meirinho, ressalvadas aquelas hipóteses em que o ato depender de conhecimentos técnicos, quando então “o juiz, de imediato, nomeará avaliador, assinando-lhe breve prazo para a entrega do laudo” (art. 475-J, § 3º).

 
Por oportuno, é de se destacar que eventual discordância do devedor em relação à avaliação deverá ser deduzida em sua “impugnação” (art. 475-L, inc. III).

 
A intimação da penhora será feita, via de regra, na pessoa do advogado, mediante publicação no órgão oficial, e apenas quando não houver causídico devidamente constituído é que terá lugar a intimação do devedor, pessoalmente ou através de seu representante legal (como no caso do incapaz), por mandado ou via postal. 
 
Com a intimação da penhora, tem início o prazo de 15 dias para oferecimento de “impugnação” (e não de embargos do devedor), que, desta forma, pressupõe a prévia segurança do Juízo. 
 
Ao contrário do que ocorria anteriormente, a interposição de impugnação não acarreta a automática suspensão do curso do processo, “podendo o juiz atribuir-lhe tal efeito desde que relevantes seus fundamentos e o prosseguimento da execução seja manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação” (art. 475-M, caput).

E, ainda que concedido efeito suspensivo à impugnação, poderá o credor prosseguir na execução, “oferecendo e prestando caução suficiente e idônea, arbitrada pelo juiz e prestada nos próprios autos” (art. 475-M, § 1º).

 
Destaca Athos Gusmão CARNEIRO que “em casos excepcionais, diante da natureza e relevância das argüições constantes da impugnação (v.g., fundada alegação de nulidade da sentença porque proferida em processo com citação edital de pessoa já falecida), pode e deve indeferir a prestação de qualquer caução; assim, impedirá quaisquer atos executórios na pendência da impugnação”
.
 
Determina o § 2º do dispositivo em comento que “deferido efeito suspensivo, a impugnação será instruída e decidida nos próprios autos e, caso contrário, em autos apartados” por razões eminentemente práticas, evitando o processamento simultâneo do incidente e dos atos executivos nos próprios autos.

 
Em relação à natureza jurídica da impugnação, Luiz Rodrigues WAMBIER, Flávio Renato Correia de ALMEIDA e Eduardo TALAMINI sustentam que “consiste em uma demanda de tutela cognitiva formulada pelo devedor incidentalmente no processo executivo em curso”, ressaltando ainda que “a autuação em apartado não lhe afeta essa natureza, de modo a transformá-la em um processo autônomo”
. 

 
Para Luiz WAMBIER, Teresa Arruda Alvim WAMBIER e José MEDINA a impugnação pode ora se revestir da natureza de defesa (similar à contestação apresentada numa ação de conhecimento) ou de uma ação de conhecimento declaratória, quando veicular objeto diverso da ação que já se encontra em curso
.
 
Apenas as matérias elencadas no artigo 475-L do Código de Processo Civil podem ser deduzidas em sede de impugnação (I - falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia; II - inexigibilidade do título; III - penhora incorreta ou avaliação errônea; IV - ilegitimidade das partes; V - excesso de execução; VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à sentença), com a ressalva de que “quando o executado alegar que o exeqüente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante da sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de rejeição liminar dessa impugnação” (§ 2º).
 
A despeito de não constar do rol a menção à “incompetência do juízo da execução, bem como suspeição ou impedimento do juiz”, prevista no artigo 741, inciso VII, do Código de Processo Civil, o cabimento das respectivas exceções decorre do artigo 304 do referido Código.

 
A teor do artigo 475-M, § 3º, do Código de Processo Civil, “a decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando importar extinção da execução, caso em que caberá apelação”. 

 
WAMBIER, TALAMINI e ALMEIDA criticam esta disparidade de soluções, ao argumento de que o ato poderia ter sido qualificado como sentença em quaisquer das situações (isto é, extinguindo ou não a execução), “já que, pela própria Lei 11.232/2005, o principal elemento identificador da sentença não é mais a aptidão de extinguir o processo, mas sim seu conteúdo”, obtemperando ainda que “a indicação do cabimento de agravo de instrumento é excepcionalidade (bem por isso, objeto de expressa previsão legal) que tem em vista razões de ordem prática”
.
 
Recebida a impugnação, com ou sem efeito suspensivo, o exeqüente deve ser intimado para apresentação de resposta (que, à mingua de previsão expressa, deverá ocorrer em 10 dias, consoante artigo 740, caput) , através de seu advogado, via publicação no órgão oficial.
 
No mais, o procedimento parece ser análogo ao previsto para os embargos à execução, com a possibilidade de julgamento antecipado da lide, ou, quando necessária, da instauração de dilação probatória (art. 475-M, § 2º). 

 
Resolvido o incidente (com a rejeição total ou parcial da “impugnação”), prossegue a execução com a alienação judicial dos bens penhorados e a satisfação do credor, conforme as regras estabelecidas no Livro II do Código de Processo Civil (art. 475-R).

  
III. CONCLUSÕES

As alterações trazidas pela Lei 11.232/05, com o abandono de formalismos desnecessários e procrastinatórios, certamente contribuirão para a maior efetividade da prestação jurisdicional, sobretudo com a supressão de um “processo de execução” e com a instituição de uma fase executiva, no mesmo processo, subseqüente à fase de conhecimento.
 
A aplicação dos novos institutos será paulatinamente sedimentada pela jurisprudência, à luz dos princípios e garantias constitucionais.

 
Como leciona Cândido Rangel DINAMARCO, a aceleração da atividade jurisdicional não prescinde do abandono de certos dogmas (o que efetivamente foi levado a efeito pela novel legislação), assinalando o insigne processualista que “não se trata de repudiar aquelas regras tradicionais de inegável relevância quando se trata de assegurar a segurança jurídico-processual dos litigantes, mas somente de dimensionar adequadamente sua aplicação e compatibilizá-las com o objetivo maior, que é o de oferecer em tempo razoável a tutela jurisdicional plena e efetiva”
.
 
IV. BIBLIOGRAFIA
 
AURELLI, Arlete Inês. As principais alterações no regime da execução por quantia certa contra devedor solvente referente a título judicial, trazidas pela Lei 11.232, de 22.12.2005. In: Aspectos polêmicos da nova execução, 3: de títulos judiciais – Lei 11.232/2005. WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (coord). Op. cit. p. 23-43.

 
CARNEIRO, Athos Gusmão. Do “cumprimento da sentença”, conforme a Lei 11.232/2005. Parcial retorno ao medievalismo? Por que não? In: Aspectos polêmicos da nova execução, 3: de títulos judiciais – Lei 11.232/2005. WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (coord). São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p. 51-91.

 
BARONI, Rodrigo. Cumprimento de sentença: primeiras impressões sobre a alteração da execução de títulos judiciais. In: Aspectos polêmicos da nova execução, 3: de títulos judiciais – Lei 11.232/2005. WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (coord). São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p. 531-545.
 
DINAMARCO, Cândido Rangel. Relendo princípios e renunciando a dogmas. Nova era do Processo Civil. 2. tir. São Paulo: Malheiros, 2004.

 
WAMBIER, Luiz Rodrigues; ALMEIDA, Flávio Renato Correia de; TALAMINI, Eduardo. Curso avançado de Processo Civil, 2: processo de execução. WAMBIER, Luiz Rodrigues (Coord). 8ª ed., rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006.
 
_______ ; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; MEDINA, José Miguel Garcia MEDINA. Sobre a necessidade de intimação pessoal do réu para o cumprimento da sentença, no caso do art. 475-J do CPC (inserido pela Lei 11.232/2005). Artigo disponível no site da AMAPAR, consultado em julho do corrente.
 
_______; Sobre a impugnação à execução de título judicial. In: Aspectos polêmicos da nova execução, 3: de títulos judiciais – Lei 11.232/2005. WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (coord). São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p. 396-415.
 	� A propósito, escreve Rodrigo BARIONI: “o procedimento executório, previsto no Código de Processo Civil, mostra-se estruturado de forma inadequada, desprovida de mecanismos apropriados para assegurar, amplamente, o êxito da execução, em período razoável de tempo. No campo da execução de sentença condenatória, o problema ganha contornos especiais: o litigante vencedor não raras vezes tem de submeter-se a longos anos de discussão para ver reconhecido seu direito. Quando finalmente obtém a condenação do adversário, é obrigado a iniciar um novo processo – muitas vezes mais penoso que o primeiro – para alcançar a satisfação de seu direito” (BARONI, Rodrigo. Cumprimento de sentença: primeiras impressões sobre a alteração da execução de títulos judiciais. In: Aspectos polêmicos da nova execução, 3: de títulos judiciais – Lei 11.232/2005. WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (coord). São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p. 531).


 	� AURELLI, Arlete Inês. As principais alterações no regime da execução por quantia certa contra devedor solvente referente a título judicial, trazidas pela Lei 11.232, de 22.12.2005. In: Aspectos polêmicos da nova execução, 3: de títulos judiciais – Lei 11.232/2005. WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (coord). Op. cit. p. 23.


 	� Luiz Rodrigues WAMBIER, Flávio Renato Correia de ALMEIDA e Eduardo TALAMINI advertem para possibilidade de prescrição da pretensão executiva, que, nos termos da Súmula 150 do augusto Supremo Tribunal Federal, ocorre no mesmo prazo prescricional da ação de conhecimento (ALMEIDA, Flávio Renato Correia de;  TALAMINI, Eduardo;  WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso avançado de Processo Civil, 2: processo de execução. WAMBIER, Luiz Rodrigues (Coord). 8ª ed., rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p. 243).


 	� CARNEIRO, Athos Gusmão. Do “cumprimento da sentença”, conforme a Lei 11.232/2005. Parcial retorno ao medievalismo? Por que não? In: Aspectos polêmicos da nova execução, 3: de títulos judiciais – Lei 11.232/2005. WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (coord). Op. cit. p. 69.


 	� WAMBIER, Luiz Rodrigues; ALMEIDA, Flávio Renato Correia de;  TALAMINI, Eduardo;  Curso avançado de Processo Civil, 2: processo de execução. Op. cit., p. 243 (sem grifos no original).


 	� WAMBIER, Luiz Rodrigues; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; MEDINA, José Miguel Garcia MEDINA. Sobre a necessidade de intimação pessoal do réu para o cumprimento da sentença, no caso do art. 475-J do CPC (inserido pela Lei 11.232/2005). Artigo disponível no site da AMAPAR, consultado em julho do corrente (grifos no original).


 	� Com a ressalva de que o artigo 475-J, § 4º estabelece que “efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput deste artigo, a multa de dez por cento incidirá sobre o restante”.


 	� Enunciado 25 do III CRAM: “no cumprimento de sentença a que se refere o artigo 475-J do CPC, não cabe nomeação de bens à penhora pelo executado” (aprovado por unanimidade).


 	� CARNEIRO, Athos Gusmão. Do “cumprimento da sentença”, conforme a Lei 11.232/2005... op. cit. p., 77.


 	� WAMBIER, Luiz Rodrigues; ALMEIDA, Flávio Renato Correia de;  TALAMINI, Eduardo. Curso avançado de Processo Civil, 2: processo de execução. Op. cit., p. 318-319.


 	� WAMBIER, Luiz Rodrigues; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; MEDINA, José Miguel Garcia MEDINA. Sobre a impugnação à execução de título judicial. In: Aspectos polêmicos da nova execução, 3: de títulos judiciais – Lei 11.232/2005. WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (coord). Op. cit. p. 402-403.





 	� WAMBIER, Luiz Rodrigues; ALMEIDA, Flávio Renato Correia de;  TALAMINI, Eduardo. Curso avançado de Processo Civil, 2: processo de execução. Op. cit., p. 319-320.


 	� DINAMARCO, Cândido Rangel. Relendo princípios e renunciando a dogmas. Nova era do Processo Civil. 2. tir. São Paulo: Malheiros, 2004. p. 20.





PAGE  
11

